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Edital 001/2017 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO EM CARREIRAS/CARGOS DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

ANEXO V – CONVOCAÇÃO PARA CERTIFICAÇÃO DE PcD e AFRODESCENDENTE 

 

O CREMERJ - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a convocação do(a) s candidato(a)s que se autodeclaram negro(a)s para 

verificar a condição declarada para concorrer às vagas reservadas, referente ao Concurso Público 

001/2017. 

I. PcD 

1. Não houve candidatos habilitados nesta modalidade. 

II. DA COMPROVAÇÃO AFRODESCENDENTES 

1. Os candidatos classificados, que tiverem se autodeclarado afrodescendentes, serão convocados para 

confirmar tal opção, no ato da inscrição e após a publicação do resultado preliminar, perante a 

Comissão Avaliadora.  

2. A Comissão avaliará o candidato primordialmente com base no fenótipo.  

3. Presumir-se‐ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, 

sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de 

constatação de declaração falsa e autodeclaração.  

4. Do procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas destinadas aos 

candidatos afrodescendentes:  

4.1 Nos termos da Orientação Normativa nº 3, de 1º de Agosto de 2016, que dispõe sobre regras de 

aferição da veracidade da autodeclaração prestada por candidatos afrodescendentes, para fins do 

disposto na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014 acima referida, os candidatos que se 

autodeclararam afrodescendentes serão submetidos, obrigatoriamente antes da publicação do 

resultado final no concurso, ao procedimento de verificação da condição declarada para 

concorrer às vagas reservadas aos candidatos afrodescendentes.  

4.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se autodeclarou afrodescendentes deverá 

se apresentar à Comissão Avaliadora, conforme locais e prazos definidos nesta convocação, bem 

como preencher o Termo de Adesão ao Sistema de Cotas para Minorias Étnico-Raciais, que será 

disponibilizado no Edital de Convocação para a apresentação à Banca avaliadora.  

 

III. DA COMISSÃO AVALIADORA  
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5. A Comissão Avaliadora será formada por três integrantes e deverá ter seus membros distribuídos por 

gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.  

6. Durante o processo de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas pela 

comissão avaliadora.  

7. A avaliação da comissão considerará o fenótipo apresentado pelo candidato na apresentação 

presencial.  

8. Será considerado afrodescendente o candidato que assim for reconhecido por pelo menos um dos 

membros da comissão avaliadora.  

9. Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer à entrevista. 

10. Será eliminado da lista de candidatos afrodescendentes e passará a constar somente na lista geral de 

ampla concorrência o candidato que por unanimidade os integrantes da Comissão considerarem que 

o candidato não atendeu à condição de pessoa afrodescendentes.  

11. O candidato não enquadrado na condição de pessoa afrodescendente será comunicado por meio de 

decisão fundamentada da Comissão. 

12. O candidato cujo enquadramento na condição de afrodescendente seja indeferido poderá interpor 

recurso, na forma a ser definida pela Comissão, e no prazo estabelecido no ANEXO IV– Cronograma, 

do Edital de Abertura.  

13. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver 

sido convocado, ficará sujeito à anulação da sua convocação, após procedimento administrativo em 

que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

14. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa afrodescendente não se configura em 

ato discriminatório de qualquer natureza.  

15. A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de 

pessoa afrodescendente, terá validade apenas para este concurso. 

 

IV. QUADRO DE CONVOCAÇÃO  

1. O Endereço do local de realização da Certificação:  

Local: CENTRO UNIVERSITÁRIO CELSO LISBOA; 

Endereço: R. Vinte e quatro de maio, 797 – Engenho Novo, Rio de Janeiro – RJ, 20950-092. 

INSCRIÇÃO NOME DATA HORÁRIO 

4901 ADILSON SANTANA SANTOS 24/09/2017 09h00min 

9386 AIRESLENE MARINARDA DA GRAÇA DANTAS PEREIRA TAVARES 24/09/2017 09h00min 

478 ALECIO DE FREITAS OSSOLA RIBEIRO 24/09/2017 09h00min 

527 ALEXANDRE GODOY RIBEIRO 24/09/2017 09h00min 

7079 ANDREZZA LIMA CORDEIRO DOS SANTOS 24/09/2017 09h00min 
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366 ANTONIO CARLOS DA SILVA 24/09/2017 09h00min 

9462 AZER DUARTE JUNIOR 24/09/2017 09h30min 

4886 DANIELE MARINS SILVA NOGUEIRA 24/09/2017 09h30min 

7932 DENILUCE LOPES DE FARIA 24/09/2017 09h30min 

6401 EDEVALDO MARQUES CAVALCANTE 24/09/2017 09h30min 

4750 EDUARDO ARBIETO ALARCON JUNIOR 24/09/2017 09h30min 

5880 FABIANA DOS SANTOS GUIMARÃES 24/09/2017 09h30min 

9439 FERNANDO FERREIRA JUNIOR 24/09/2017 10h00min 

6275 GUILHERME LOPES DA CRUZ SANTOS 24/09/2017 10h00min 

5642 ISRAEL DA SILVA LEITE JUNIOR 24/09/2017 10h00min 

4312 JOEL PACHECO DE ANDRADE JUNIOR 24/09/2017 10h00min 

6589 JOSÉ VICTOR ALBRUSSEZZE DA SILVA 24/09/2017 10h00min 

9388 JULIO CESAR SANTOS DA FONSECA COSTA 24/09/2017 10h00min 

4029 KISSILA COSTA DA SILVA 24/09/2017 10h30min 

6516 LEANDRO DE CASTRO FERREIRA DE SOUZA 24/09/2017 10h30min 

2583 LEANDRO DUARTE DA SILVA 24/09/2017 10h30min 

374 LIDIANE PONTES MACHADO 24/09/2017 10h30min 

5627 LINCOLN CESAR MARINHO DUARTE 24/09/2017 10h30min 

1703 LÍVIA DE PAULA ANDRADE 24/09/2017 10h30min 

2182 LUCAS JOSÉ GONÇALVES FREITAS 24/09/2017 11h00min 

5482 LUIZ ANTONIO SILVA DE LIMA 24/09/2017 11h00min 

4779 LUIZ FELIPE CARVALHO DE OLIVEIRA 24/09/2017 11h00min 

9343 MARCELO CONCEIÇÃO MARTINS 24/09/2017 11h00min 

8629 MIGUEL MIRANDA DUARTE 24/09/2017 11h00min 

605 NAHUR DE OLIVEIRA CHAVES 24/09/2017 11h00min 

686 NILSON HENRIQUE SANTOS DE ALMEIDA 24/09/2017 11h30min 

8904 PAULA MELLO NOGUEIRA DO NASCIMENTO 24/09/2017 11h30min 

818 PRISCIELEM PAOLA TOMÉ DE PAULA 24/09/2017 11h30min 

7940 RODNEY DE FREITAS TORRES 24/09/2017 11h30min 

878 ROGÉRIO PEREIRA CABRAL 24/09/2017 11h30min 

5911 SHEILA DE SOUZA MORAES 24/09/2017 11h30min 

4252 THAÍS MARIANE SANTOS DA SILVA 24/09/2017 12h00min 

5650 THAIS MATHIAS DA COSTA FONTAINHA 24/09/2017 12h00min 

3910 VITOR GARCIA LOPES 24/09/2017 12h00min 

2635 WALLACE SANTANNA RODRIGUES DA SILVA 24/09/2017 12h00min 

8831 WILIANS PEREIRA 24/09/2017 12h00min 

 

2. Quando solicitado, o(a) candidato(a) deverá prestar informações pessoais à banca.  

3. O(A) candidato(a) que não seguir quaisquer orientações da banca ou que não prestar os 

esclarecimentos solicitados pela banca será eliminado(a) da etapa de verificação da condição de 

candidato(a) negro(a) e, consequentemente, do Concurso Público.  


